
PORTARIA N.° 1.817, 11 DE JUNHO DE 2024. 

Designa servidores para Gestor e fiscais
de contrato.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal n.º 190, de 31 de janeiro de 2013, e alterações
posteriores.

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem enquanto Gestor e fiscais do processo
destinado à contratação de serviços para consultoria atuarial junto ao Regime Próprio de Previdência
Social dos servidores públicos do Município de Santo Antônio da Patrulha - RS, conforme dispõe o
Decreto n.° 058, de 20 de março de 2023, conforme segue:

I – Gestor do contrato: 
Titular: Gustavo Alves dos Reis, matrícula n.° 39.113, Coordenador do Setor de Gestão de Contratos e ETP;

II – Fiscal Administrativo
Titular: Diego de Oliveira Ferreira;

III – Fiscal Técnica
Titular: Simone Lorence Fraga;

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor a contar desta data.

Santo Antônio da Patrulha, 11 de junho de 2024.     

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

Registre-se e publique-se
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